
Resumo: A problemáti ca dos resíduos sólidos começou a ser tratada de forma mais consistente a parti r da criação da 
Políti ca Nacional de Resíduos Sólidos no ano de 2010, que previam a exti nção de todos os lixões a céu aberto até o ano 
de 2020, além de determinar o prazo máximo de 2014 para que estados e municípios criassem seus próprios planos de 
gerenciamento de resíduos sólidos. A PNRS tornou-se um mecanismo fundamental de inclusão social, especialmente dos 
catadores de materiais recicláveis que lidam diretamente com o manejo dos resíduos sólidos. Todavia a implementação da 
legislação encontra alguns óbices, posto isso a proposta principal do presente arti go é correlacionar a gestão de resíduos 
sólidos e as condições de trabalho dos catadores em duas cidades do estado da Paraíba: Patos, capital do Sertão, e João 
Pessoa, a capital do Estado. As análises foram feitas com base em abordagens qualitati vas, cujo método adotado foi o 
hermenêuti co-sistêmico. A pesquisa uti lizou-se também de uma entrevista semiestruturada realizada com os catadores de 
materiais recicláveis da Associação de Catadores do Município de Patos (ASCAP) e da Cooperati va Acordo Verde. Obtendo 
o parecer sobre o posicionamento da gestão pública nos municípios estudados sobre a gestão de resíduos sólidos.

Palavras-chave: Resíduos Sólidos. Políti ca Nacional de Resíduos Sólidos. Catador(es). Patos. João Pessoa.

Abstract: The problem of solid waste began to be dealt with more consistently aft er the creati on of the Nati onal Solid 
Waste Policy in 2010, which provided for the exti ncti on of all open dumps by the year 2020, in additi on to determining 
the deadline maximum of 2014 for states and municipaliti es to create their own solid waste management plans. The 
PNRS has become a fundamental mechanism for social inclusion, especially for collectors of recyclable materials who deal 
directly with solid waste management. However, the implementati on of the legislati on faces some obstacles, given that 
the main proposal of this arti cle is to correlate solid waste management and the working conditi ons of collectors in two 
citi es in the state of Paraíba: Patos, capital of Sertão, and João Pessoa, the state’s capital. The analyzes were carried out 
based on qualitati ve approaches, whose method was hermeneuti c-systemic. The research also used a semi-structured 
interview carried out with collectors of recyclable materials from the Associati on of Collectors of the Municipality of Patos 
(ASCAP) and the Cooperati ve Agreement Verde. Obtaining an opinion on the positi oning of public management in the 
municipaliti es studied regarding solid waste management.

Keywords: Solid Waste. Nati onal Solid Waste Policy. Collector(s). Patos. João Pessoa.
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Introdução

No Brasil, segundo a Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública e Resíduos 
Especiais (ABRELPE), em 2017, eram gerados uma quan� dade de 214.868 toneladas diárias e 
um total anual de 78,4 milhões de toneladas de resíduos sólidos urbanos (RSU). A quan� dade de 
resíduos gerados tem aumentado exponencialmente e o meio ambiente encontra difi culdade de 
se regenerar ou absorver os impactos dos grandes volumes de resíduos que as a� vidades humanas 
têm gerado.

Por isso, a gestão de resíduos atualmente representa um grande desafi o não somente 
ao meio ambiente, mas a ordem social, econômica, educacional, jurídica, polí� ca e cultural da 
“sociedade de risco” (BECK, 1992), acarretada pelo processo de globalização, ao provocar mudanças 
nos hábitos sociais, aglomeração populacional em áreas urbanas, aumento da renda e o es� mulo ao 
consumo, aliada a falta de gestão, gerenciamento, des� nação, disposição, reciclagem e reu� lização 
adequada dos resíduos sólidos gerados, deixando de aproveitar o seu valor econômico e social, 
além de comprometer a qualidade ambiental e a saúde pública.

Uma das tenta� vas encontradas para solucionar (ou pelo menos regulamentar) a gestão de 
resíduos sólidos veio com a previsão legal pela Lei n.º 12.305/10 ou Polí� ca Nacional de Resíduos 
Sólidos (PNRS), considerada um marco regulatório da questão dos resíduos sólidos urbanos ao 
propor como obje� vo garan� r a des� nação ambientalmente adequada dos resíduos, por meio de 
instrumentos, diretrizes, metas e ações adotadas, como a responsabilidade compar� lhada entre 
entes governamentais, com os par� culares e a sociedade.

A PNRS surge como uma lei que irá regulamentar o tratamento do lixo, mas além disso surge 
como uma polí� ca pública de inserção social daquele que trabalha diretamente com os resíduos: o 
catador de material reciclável.

Nesse contexto, percebe-se que a PNRS a� nge diretamente a vida de milhares de pessoas, 
sendo necessário verifi car se a sua implementação, quanto ao que trata dos catadores de material 
reciclável, tem sido efi caz, bem como todo o gerenciamento dos resíduos sólidos produzidos nos 
municípios.

Destaca-se que na época da implantação a PNRS estabeleceu que até o ano de 2012 todos os 
Estados e municípios deveriam ter apresentado Planos de Gestão para terem acessos aos recursos 
necessários à execução da referida polí� ca, ainda determinou o prazo de até 2014 para que todos 
os municípios se adequassem a lei, universalizando a coleta sele� va, eliminando completamente os 
lixões e implantando aterros sanitários nos municípios, além outras metas, com o propósito de no 
ano 2020 o país possuir uma estrutura imprescindível para des� nação ambientalmente adequada 
de quaisquer resíduos sólidos.

Sobre as metas es� madas pela polí� ca nacional, o Observatório dos Lixões da Confederação 
Nacional de Municípios (CNM, 2020) aponta que apenas 2.114 municípios fi nalizaram o Plano 
Gestão, 2.486 tem coleta sele� va, 2.518 ainda possuem Lixão/Aterro controlado e 2.257 
implantaram Aterro Sanitário. 

Diante desse cenário, indaga-se: Como tem sido a gestão de resíduos sólidos, bem como as 
condições de trabalho dos catadores de materiais recicláveis no Estado da Paraíba?

Para tanto par� u-se da realidade de dois municípios com aspectos sociais, polí� cos e 
econômicos diferentes, quais sejam: Patos, localizado no sertão paraibano com população 
es� mada para 2021 de 108.766 habitantes, e João Pessoa, capital da Paraíba com uma es� ma� va 
populacional de 825.796 habitantes (IBGE, 2021). 

Nesses termos, é imperioso analisar a gestão dos resíduos sólidos em suas dimensões jurídicas, 
polí� cas e socioeconômicas com a fi nalidade de explicitar a problemá� ca da implementação da 
polí� ca dos resíduos sólidos com ênfase nos catadores; se fazendo necessário também interpretar 
juridicamente os textos norma� vo-ambientais; para compreender as relações e os resultados 
entre as legislações ambientais, a gestão de resíduos sólidos e as dimensões sociais, econômicas e 
ambientais estabelecida pela PNRS na Paraíba.
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Metodologia

A essa inves� gação tem como abordagem a pesquisa qualita� va. O método da inves� gação 
foi o hermenêu� co-sistêmico, que busca a compreensão e a interpretação dos sen� dos linguís� cos 
textuais e jurídicos das leis, decretos, resoluções, entendendo também as caracterís� cas implícitas 
dos documentos (não jurídico), das ins� tuições e das en� dades que tratam das questões dos 
resíduos sólidos (BARBOSA, 2006, p. 118). Tal método leva em consideração as explicações 
cien� fi cas, porém, pondera os aspectos sociais da realidade humana.

A dimensão sistêmica interligará os componentes jurídicos, econômicos, polí� cos, sociais, 
culturais, técnicos, fi losófi cos e ecológicos na percepção dos fenômenos dos resíduos sólidos 
possibilitando a potencialização das respostas à problemá� ca em questão (BARBOSA, 2013, p. 183).

Quanto aos procedimentos a presente pesquisa classifi ca-se pelo método: a) bibliográfi co 
que é o estudo sistema� zado desenvolvido com base em material publicado em livros, revistas, 
jornais, redes eletrônicas e atas das reuniões da associação, isto é material acessível ao público em 
geral; b) Estudo de campo, que permite observar um determinado local e/ou situação, observando 
uma realidade e, se necessário, buscando soluções para um problema específi co (LAKATOS; 
MARCONI, 1991).

A população da pesquisa contará com a par� cipação dos catadores de materiais da - 
Associação dos Catadores do Município de Patos (ASCAP), e os catadores da Coopera� va Acordo 
Verde em João Pessoa-PB.

Nos procedimentos metodológicos se valerá da técnica da interpretação, que visa à 
parte prá� ca, aplicando os conhecimentos da hermenêu� ca (cunho teórico). Assim, obje� va-se 
examinar, inves� gar, compreender e fi xar o sen� do de texto e discurso de natureza norma� va 
(jurídica), compreensiva (não jurídica) e a interpretação ecológica cons� tuída prá� cas de processo 
hermenêu� co sistêmico (BARBOSA, 2006, p. 120).

Para instrumento de pesquisa será adotado a entrevista com roteiro semiestruturado. 
O tratamento e análise dos dados foi feito por meio do método de interpretação e análise de 
documentos (BARBOSA, 2006).

Desenvolvimento, resultados e discussão 

Fundamentação Teórica

O Capitalismo, modelo econômico vigente na maioria dos países desenvolvidos e em 
desenvolvimentos, prega a lógica do consumo como meio de qualidade e es� lo de vida, ao qual de 
forma indiscriminada as organizações econômicas têm exigido o uso, cada vez mais, dos recursos 
naturais, e, em contrapar� da têm prejudicado o equilíbrio ambiental e a sadia qualidade de vida 
da população. Isso porque diariamente o meio ambiente sofre ações antrópicas seja construindo, 
destruindo ou transformando os diversos � pos de espaços.

O desenvolvimento, a proteção e a preservação do meio ambiente para as futuras gerações 
são desafi os a serem incorporados nas ações humanas, e para isso o campo polí� co, legisla� vo e 
jurídico regulamentou e elencou no ar� go 225 da Cons� tuição Federal de 1988 o direito ao meio 
ambiente como status de direito fundamental, cabendo a sua disciplina, do ponto de vista didá� co, 
ao Direito Ambiental, formado por princípios e normas com desígnio de focar na análise, criação 
e interpretação de normas de defensa, preservação e regulamentação dos comportamentos 
humanos em relação ao meio ambiente em suas diferentes formas (natural, ar� fi cial, cultural e do 
trabalho) (FIORILLO, 2012).

Por meio da legislação ambiental e o exercício do poder de polícia, o Estado busca assegurar 
a proteção ambiental, regulamentando a relação sociedade-natureza, ao estabelecer regras, 
normas e padrões ambientais a serem observados pelos stakeholders (Poderes públicos, empresas, 
associações, escolas, ONG’s, e comunidade). Um dos grandes problemas ambientais atualmente é a 
gestão dos resíduos sólidos, posto que a produção de resíduos é consequência antrópica inevitável 
furto do atual modelo econômico capitalista (TONETO JÚNIOR; SAIANI; DOURADO, 2014) que tem 
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prejudicado aos municípios que possuem problemas estruturais para ar� cular recursos para a pasta 
ambiental, necessitando buscar alterna� vas para superar esse problema.

Muitos municípios brasileiros encontram difi culdades que 
são quase insolúveis quando enfrentadas isoladamente 
para planejar, regular e promover a adequada operação 
dos serviços de manejo de resíduos sólidos. É , sobretudo, 
em razão da necessidade de superar essas defi ciências 
estruturais que se torna necessário considerar a gestão 
regionalizada por meio dos consórcios públicos, buscando 
assim a sustentabilidade dos inves� mentos. Esse modelo de 
cooperação interins� tucional, cujo marco legal é fornecido 
pela Lei no 11.107/2005, tem vivenciado avanços nos úl� mos 
anos, em termos de números de consórcios formalizados, 
especialmente no setor de resíduos sólidos (MAIELLO; BRITTO; 
VALLE, 2018, p. 31).

No que se refere a problemá� ca dos resíduos sólidos, o campo legisla� vo-jurídico 
promulgou no Brasil a Lei n.º 12.305/10 que ins� tui a Polí� ca Nacional dos Resíduos Sólidos (PNRS), 
estabelecendo a responsabilidade compar� lhada entre o poder público, as empresas e a sociedade 
com vista a reduzir os impactos ambientais causados, desde a produção até a des� nação fi nal dos 
resíduos, e um dos instrumentos é o gerenciamento, manejo, reciclagem e reaproveitamento dos 
resíduos sólidos através da coleta sele� va. Para tanto, alguns municípios estão adotando o modelo 
da cooperação intermunicipal para conseguir implementar os requisitos da Polí� ca de Resíduos 
Sólidos.

A PNRS ainda reconhece o valor econômico dos resíduos gerados ao adotar uma nova 
postura em relação aos resíduos enxergando-os como uma matéria-prima de potencial ambiental, 
econômico e social (D`ALMEIDA; VILHENA, 2000), e ainda es� mula a inclusão social e econômica de 
catadores de materiais reu� lizáveis e recicláveis.

Os catadores de materiais recicláveis cons� tuem uma categoria 
que existe há bastante tempo, porém o seu reconhecimento 
como profi ssão aconteceu apenas recentemente, pouco mais 
de 10 anos, apesar de ser registrada no CBO, a profi ssão de 
catador não é acolhida por todos com a mesma dignidade que 
as demais profi ssões e um dos principais fatores disto é o fato 
de muitas vezes o profi ssional ser confundido com aquilo que 
ele trabalha, no caso dos catadores com o lixo. Os catadores 
desempenham um papel muito importante na sociedade 
com o seu trabalho, contudo, eles não recebem o devido 
reconhecimento, sendo tratados por muitos como marginais, 
criminosos ou mendigos (PAIVA ; MORAIS, 2018, p. 8).

Deste modo a PNRS através do Planejamento Integrado da Gestão de Resíduos Sólidos, se 
propõe a garan� r uma gestão ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, que visa mais do 
que a redução da poluição, permite a diminuição do desperdício e o reaproveitamento de materiais 
com vista a poupar os recursos naturais, aliado a geração de empregos verdes e de inclusão social e 
econômica dos catadores (RAUBER, 2010).

Nesse sen� do, temos que a a� vidade desenvolvida pelos catadores, mesmo sendo de grande 
valor ambiental, faz parte de uma grande cadeia, que na maioria dos casos se mostra bastante 
lucra� va, porém é paradoxal às suas condições de trabalho e de vida, consideradas subumanas, 
bem como a sua péssima remuneração (LEAL et al. 2002).

Nos úl� mos anos tem sido crescente o número dos catadores, tal aumento é apontado 
por Magera (2003), IPT (2003) e Miura (2004), como consequência das crescentes exigências 
(qualifi cação profi ssional, boa comunicação, espírito empreendedor, entre outros) para o acesso 
ao mercado formal de trabalho, bem como uma fuga do desemprego que tem sido uma constante 
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principalmente nos grandes centros urbanos onde somente “os mais fortes sobrevivem” na busca 
de trabalho, refl exo do modo de produção capitalista.

A PNRS foi uma vitória para os longos anos de luta dos catadores de material reciclável, mas 
essa luta ainda está longe de chegar ao seu fi m, uma vez que aqueles ainda passam por inúmeros 
desafi os, como o preconceito, as péssimas condições de trabalho entre outros, além da omissão do 
Poder Público em priorizar a par� cipação dos catadores na gestão adequada de resíduos sólidos.

Assim sendo, para alcançar efe� vamente a execução da PNRS faz-se necessário a u� lização 
de estratégias como Responsabilidade compar� lhada de toda sociedade por essa gestão, com a 
par� cipação de todos os stakeholders para agregar aos resíduos sólidos valores econômico, social 
e ambiental. Nesse sen� do, a PNRS estabeleceu aos municípios (Gestão Pública Municipal) prazo 
para criação de planos para a gestão dos resíduos sólidos, devendo implementar a coleta sele� va, 
parcerias com coopera� vas ou catadores de materiais recicláveis, programas e ações de educação 
ambiental, iden� fi cação de áreas favoráveis para disposição fi nal ambientalmente adequada dos 
resíduos, dentre outras ações.

Resultados e Discussões

Na gestão de resíduos sólidos no Estado da Paraíba temos realidades diferentes e semelhantes 
em alguns pontos quando analisamos a gestão de resíduos sólidos e o trabalho do catador em 
diferentes municípios. No caso de Patos – PB, percebe-se que a gestão pública tem procurado 
caminhos e situações para implantação das exigências da PNRS, dentre algumas ações adotadas 
pelo município, segundo o Observatório dos Lixões da Confederação Nacional de Municípios (CNM, 
2019), encontra-se o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS) fi nalizado, 
a celebração do convênio de cooperação mútua com Associação dos Catadores de Materiais 
Recicláveis de Patos/PB (ASCAP) (CNPJ: 08.419.501/0001-19), e outros programas e ações que 
visam implantação da PNRS como a Coleta Sele� va, a gestão adequada e planejada de resíduos 
sólidos, o desenvolvimento socioeconômico e ambiental no âmbito municipal.

A des� nação fi nal dos resíduos produzidos são dispostos no próprio município, todavia o 
� po de disposição de resíduos existente em Patos (PB) ainda é o chamado “Lixão”, que tem sido 
amplamente condenado por especialistas ambientais pelos impactos nega� vos causados por esse 
modelo, a exemplo de poluição do ar, solo, água e outros de saúde pública. A poluição do ar é o caso 
mais recorrente dos efeitos do lixão no município, entre os meses de agosto a dezembro (tempo 
mais seco) são períodos de ocorrência de mais casos de incêndios no lixão. Além da poluição do 
ar, o lixão também provoca poluição do solo e das águas (com o chorume ao contaminar os lençóis 
freá� cos), problemas de saúde pública e ambiental (com a proliferação de vetores de doenças), 
poluição visual e ainda palco para confl itos ambientais entre os catadores regulamentados e os 
catadores do lixão.

Alguns pontos da problemá� ca dos Resíduos Sólidos no Município de Patos-PB podem ser 
observados em trechos dos discursos de catadores da ASCAP, quando mencionam os confl itos 
ambientais entre os catadores regulamentados e os que vivem no lixão “[...] antes não exis� a, 
porém veio aparecendo com o tempo. Exemplo: queima no lixão” (Catador 02), que tem origem na 
briga pelos resíduos pois segundo um dos catadores entrevistados “No Lixão trabalha muito e ganha 
mais” (Catador 03), por isso acreditam que “Existem pessoas que não querem que a associação não 
progrida, no lixão e o catador de rua” (Catador 04).

Sobre o aterro sanitário, na percepção dos catadores de materiais da ASCAP, alguns 
acreditam que “É ó� mo, ó� mo, muito bom, melhor que tem aterro sanitário. Pra dentro dele só vai 
o rejeito” (Catador 01), porém haverá um confl ito ambiental entre os catadores e a Gestão Pública 
local, já que acreditam que “Catadores lá [do lixão] não vão aceitar o aterro. Eles não vão aceitar” 
(Catador 06), uma vez que acabará com o sustento das famílias que vivem dos “lixos”. Quando 
analisamos a realidade de João Pessoa, capital da Paraíba, temos que a mesma é tradicionalmente 
considerada como uma das capitais mais verdes do Brasil, paradoxo a esse fato são dos dados do 
Sistema Nacional de informações sobre saneamento do Ministério das Cidades em que aponta que 
o Estado paraibano é o segundo maior produtor de lixo do Brasil, produzindo diariamente, 1,56 kg 
de lixo por pessoa, perdendo apenas para Brasília-DF, que produz, 2,4 kg.
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Desde 2000 a prefeitura de João Pessoa passou a inves� r na coleta de materiais potencialmente 
recicláveis na cidade. Com a ex� nção do lixão do Roger (bairro periférico da capital paraibana), em 
agosto de 2003, e com a a� vação do aterro sanitário que tem uma vida ú� l de 24 anos, a gestão 
pública, incrementou o sistema de coleta sele� va porta-a-porta, contando principalmente com os 
an� gos catadores que viviam no Roger, divididos pelos três primeiros núcleos montados, localizados 
nos bairros do Bessa, Cabo Branco e Bairro dos Estados, que por sua vez também assistem aos 
bairros circunvizinhos.

Nesse sen� do percebe-se o quanto a realidade de João Pessoa se antecipou à própria criação 
da PNRS, uma vez que desa� vou seu lixão em 2003 e passou a implantar uma coleta sele� va, com 
a par� cipação dos catadores. É importante destacar a atuação dos catadores na Paraíba e de modo 
especial em João Pessoa pois de acordo com o Movimento Nacional dos Catadores de Material 
Reciclável (MNCR, 2008) estima-se que existam 800 mil catadores em atividade no Brasil, destes 
cerca de 10 mil estão no estado da Paraíba, e 2 mil no município de João Pessoa, o que representa 
20% dos catadores do estado.

No ano de 2007, em João Pessoa criou-se mais um núcleo de coleta, com capacidade 
superior aos três primeiros, o núcleo Acordo Verde, que representou um avanço na coleta sele� va. 
A Coopera� va Acordo Verde, ou simplesmente o Acordo Verde, um dos locais dessa pesquisa, trata-
se de um projeto desenvolvido pela Prefeitura Municipal de João Pessoa (PMJP), que tem como 
órgão gerenciador a Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana (EMLUR) e é implementado 
junto com os catadores de materiais recicláveis e uma co-parceria da população na coleta sele� va; 
com um viés socioambiental, econômico e inovador, torna-se uma referência na prá� ca de 
aperfeiçoamento na gestão devido a sua peculiaridade, bem como, um “importante instrumento 
de sustentabilidade” (SOARES, 2010), cons� tuindo-se como uma das ações que minimizam o 
problema da disposição do lixo urbano no município tanto no contexto social como ambiental e, 
consequentemente, marca o início de uma nova fase na coleta sele� va nesta cidade, o Acordo 
Verde trata-se da coopera� va mais nova na capital paraibana, tendo como ano de fundação o ano 
de 2007, conforme explicado.

O Acordo Verde se defi ne como um instrumento de polí� ca pública, que une a necessidade 
de se viabilizar em torno da coleta sele� va na cidade, uma cultura ecoefi ciente quanto ao manejo 
dos resíduos sólidos, à responsabilidade social, a promoção de melhores possibilidades de 
geração de renda e condições de trabalho dos agentes ambientais (an� gos “catadores de lixo”). 
A estrutura e operacionalidade desenvolvida pelo programa Acordo Verde têm como suporte um 
“acordo” simbolicamente realizado entre o agente ambiental, os moradores dos bairros citados 
anteriormente, e a prefeitura municipal de João Pessoa, que através da EMLUR, oferece os recursos 
necessários à sua realização (SOARES, 2010).

A questão dos Resíduos Sólidos envolve diversas áreas de atuação, não somente o Direito ao 
criar leis e regulamentações por via polí� co-jurídica, existe além da dimensão polí� ca e ambiental, 
aspectos e situações que afetam as dimensões sociais, culturais e econômicas. Desse modo, o 
quadro a seguir apresenta um compara� vo entre as cidades de Patos e João Pessoa, não apenas 
levando em consideração as leis de cada município, mas também seus respec� vos Planos de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos e termos e parcerias fi rmados com a fi nalidade de auxiliar 
nos serviços de gestão de resíduos sólidos e limpeza das vias públicas, com ênfase na questão dos 
catadores de materiais recicláveis, nos respec� vos municípios. 

Quadro 1.  Compara� vo de legislação ambiental entre Patos e João Pessoa 

Planos 
Municipais

Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 
(2013/2014)

Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos (2014)

Código 
Tributário

Lei n° 3.541 de 22 de dezembro de 
2006, ins� tui o código tributário e 
de rendas do município de Patos, e 
dá outras providências. 

Lei Complementar n° 53, de 23 de 
dezembro de 2008, Ins� tui o Código 
Tributário Municipal e dá outras 
providências. 
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Termos e 
parcerias

Contrato administra� vo n°48/2020. 
Contrato para prestação de 
serviços que entre si fazem a 
Prefeitura Municipal de Patos 
e Associação das Catadoras e 
Catadores de Materiais Recicláveis 
do Município de Patos - PB ASCAP.

 Nenhum documento do � po foi 
encontrado.

Leis

Lei Municipal nº 3.482 de 19 
de abril de 2006 que autoriza a 
realização de concessão de serviços 
de tratamento e des� nação fi nal 
dos resíduos sólidos urbanos do 
município;
Lei Municipal nº 3.779 de 19 de 
junho de 2009 que autoriza o 
poder execu� vo municipal realizar 
programa para recolhimento de 
resíduos sólidos no município;
Lei Municipal nº 4.314 de 27 de 
dezembro de 2013 que ins� tui a 
coleta sele� va de resíduos sólidos 
no município;
Lei Municipal nº 4.408 de 12 de 
dezembro de 2014 que dispõe 
sobre o Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos 
(PMGIRS), sobre o diagnós� co 
dos serviços de limpeza urbana e 
o manejo de resíduos sólidos no 
município; 
Lei Municipal nº 4.415 de 19 de 
dezembro de 2014 que ins� tui o 
“dia municipal dos catadores de 
materiais recicláveis’’.

Lei n° 10.712 de 09 de janeiro de 2006, 
implanta a coleta sele� va de lixo nas 
escolas públicas do município, e dá 
outras providências. 
Lei ordinária n° 11.176 de 10 de outubro 
de 2007, Dispõe sobre a gestão dos 
resíduos da construção e demolição no 
município de João Pessoa-PB.
Lei n° 11.342 de 10 de janeiro de 2008, 
autoriza o poder execu� vo municipal a 
criar o programa de reciclagem de óleo 
comes� vel, e dá outras providências.
Lei n° 12.160 de 15 de setembro 
de 2011, ins� tui normas, prazos e 
procedimentos para gerenciamento, 
coleta, reu� lização, reciclagem e 
des� nação fi nal do lixo tecnológico e dá 
outras providências. 
Lei n° 12.412 de 20 de julho de 2012, 
dispõe sobre a concessão de incen� vo 
fi nanceiro aos catadores associados ou 
cooperados de material reu� lizável e 
reciclável - Programa Bolsa Verde.
Lei n° 12.797 de 03 de fevereiro 
de 2014, dispõe sobre a exigência 
de apresentação de Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos para 
a concessão de licença ambiental de 
a� vidades e empreendimentos defi nidos 
nesta lei.  
Lei n° 12.957 de 29 de dezembro de 
2014, dispõe sobre o plano municipal 
de gestão integrada de resíduos sólidos 
no município de João Pessoa e aprova 
o plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos apreciado pelo 
COMAM. 
Lei Complementar n° 93, de 30 de 
dezembro de 2015, dispõe sobre a 
Polí� ca Municipal de Saneamento Básico 
do município de João Pessoa, seus 
instrumentos, e dá outras providências. 
Decreto n° 8.886 de 23 de 23 de 
dezembro de 2016, dispõe sobre a 
Polí� ca Municipal de Resíduos Sólidos 

Fonte: Elaborado pelos autores ( 2021). 
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No presente quadro resume-se em linhas gerais, os procedimentos jurídicos adotados pelas 
cidades de Patos e João Pessoa, no qual é possível analisar como é o posicionamento da gestão 
pública perante o manejo dos resíduos sólidos bem como da aplicação de seus planos municipais 
de gestão integradas dos resíduos sólidos, criados com base na PNRS. No ponto de vista jurídico-
legal, o município de Patos possui cinco leis municipais que tratam da temá� ca dos Resíduos 
Sólidos, pelas ins� tucionalização de leis municipais ambientais referentes aos resíduos sólidos, 
é possível afi rmar que o legislador municipal se preocupou em cinco momentos com a questão 
dos resíduos no município, dois antes da existência da PNRS, mas que caracterizam serviços 
essenciais em municípios que é a regulamentação dos serviços de limpeza municipal. Os outros 
três momentos surgiram após a PNRS com a autorização para a Gestão Municipal criar o programa 
de coleta sele� va, a ins� tuição do PMGIRS, e por fi m, uma “lei de comemoração” dia dos catadores, 
que embora sirva para ressaltar o papel da ocupação e trabalho desses agentes ambientais, de nada 
gera efeito sem polí� cas públicas e/ou ações consorciadas a essa legislação.

Quando se trata do município de João Pessoa, é percep� vel que os legisladores municipais 
se preocuparam em dez momentos com a questão dos resíduos sólidos, apresentando o dobro do 
número de leis do município de Patos. Percebe-se que em João Pessoa os atos legisla� vos estão 
um pouco à frente do município de Patos, no sen� do de que antes da criação da PNRS já exis� am 
leis que procuravam-se questões como uma coleta sele� va nas escolas, com a coleta e reu� lização 
de lixo tecnológico e o incen� vo fi nanceiro para os catadores de materiais recicláveis através do 
programa bolsa verde. 

Ao se analisar o plano de gestão integrada do município de Patos, ele pretendia acabar com o 
lixão a céu aberto até 2020, quando na realidade até o fi nal de 2021, ainda não existe uma previsão 
realista para o fechamento do lixão. Em relação ao avanço no cumprimento do plano de gestão 
integrada de resíduos sólidos João Pessoa está bem à frente, em termos de desenvolvimento se 
comparado ao município de Patos, percebe-se tal fato pôr a capital Paraibana vir adotando uma 
preocupação ambiental na sua gerência desde o ano 2006, bem antes da aprovação da PNRS.

Ao se analisar os códigos tributários dos municípios percebe-se a inexistência de um tópico 
des� nado à coleta de resíduos e suas dependências no Código Tributário Municipal de Patos, 
apenas é referido uma breve descrição de serviços prestados à limpeza urbana e a coleta de 
lixo. Diferentemente do Código Tributário Municipal de João Pessoa, que aborda de forma mais 
detalhada sobre as dependências referente a gestão de resíduos sólidos e a taxação da coleta 
desses resíduos no território do município. Nesse sen� do, é cobrado uma taxa aos moradores, 
comerciantes e proprietários de imóveis pela coleta de resíduos realizada, assim como em caso 
de resíduos provenientes de construções civis. Desse modo, é percep� vel a diferença no código 
tributário se comparando os municípios, enquanto um possui informações detalhadas sobre a 
gestão de resíduos sólidos e sua des� nação, o outro carece da construção e efe� vação detalhada 
sobre os resíduos produzidos em seu território.

Em relação a termos e parcerias, o município de Patos conta com uma parceria contratual 
com a ASCAP, no qual dispõe sobre a prestação de serviços pela Associação no manejo de 
resíduos recicláveis e para a manutenção da limpeza urbana. Ao verifi car o contrato fi rmado entre 
as en� dades, percebe-se que a ASCAP está em desvantagem em termos de responsabilidade 
compar� lhada. A prefeitura elenca os serviços a serem prestados e disponibiliza um valor monetário 
para o cumprimento dos termos do contrato, não exis� ndo um maior comprome� mento com o 
trabalho dos catadores de materiais recicláveis. 

Em contrapar� da, em João Pessoa a relação contratual é feita através da EMLUR. Em 2007 
a autarquia subsidiou a criação da Coopera� va Acordo Verde que, junto com a Associação de 
trabalhadores de materiais recicláveis (ASTRAMARE), Associação de Catadores de Resíduos de João 
Pessoa (ASCARE) e a Catajampa, são parte importante da gestão de resíduos sólidos do município 
(JOÃO PESSOA, 2014).

Diante da explanação do quadro legisla� vo entre as duas cidades, percebe-se o maior 
desenvolvimento e comprome� mento na criação e implementação de leis ambientais em João 
Pessoa do que na cidade de Patos, o mo� vo pode ser vários, desde a falta de comprome� mento 
sustentáveis da gestão pública municipal ou até mesmo falta de planejamento efi ciente sobre 
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essa temá� ca e a des� nação de verbas públicas. Entretanto, para que as referidas cidades possam 
con� nuar crescendo sem prejudicar massivamente o meio ambiente, se faz necessário desenvolver 
con� nuamente polí� cas públicas para a preservação e controle de danos ambientais.

Considerações Finais

Diante das constatações feitas ao decorrer do presente estudo, é notório que o sistema 
capitalista no qual o mundo está inserido contribui de forma pontual para a alta taxa de geração 
de resíduos sólidos. No Brasil o principal passo dado para resolução da problemá� ca dos resíduos 
sólidos foi a Polí� ca Nacional de Resíduos Sólidos, ins� tuída no ano de 2010, mecanismo esse que 
foi um dos principais responsáveis por uma maior inclusão dos catadores de materiais recicláveis 
que até os momentos que antecederam a criação da polí� ca pra� camente não � nham direitos e 
garan� as básicos. A PNRS concedeu a cada estado e município da federação a obrigação de criar 
seus próprios projetos de gestão de resíduos sólidos cabendo a estes traçar as melhores estratégias 
possíveis para o manejo dos resíduos de acordo com a realidade local, sendo de sua obrigação 
também promover a inclusão dos catadores, peças fundamentais na gestão dos resíduos sólidos. 

Diante disso, as análises feitas nos municípios paraibanos de Patos e João Pessoa trouxeram 
como proposta uma comparação dos mecanismos u� lizados pelo poder público de ambas as 
cidades no trato aos resíduos sólidos e aos catadores de materiais recicláveis onde evidenciou-se 
que a cidade de João Pessoa demonstra certos avanços bastante interessantes quando comparado 
com a cidade de Patos, especialmente quando se trata de legislação, onde a capital paraibana possui 
o dobro das leis com fi nalidades específi cas de gestão de resíduos sólidos que a capital do Sertão. 
Em relação aos lixões, João Pessoa e Patos também encontram-se em pontos opostos, haja visto 
que, já no ano de 2003, antes da criação da PNRS o local foi transformado em um aterro sanitário, 
em contrapar� da, o lixão do município de Patos segue a� vo até os dias atuais.

Quando comparado a João Pessoa, percebe-se que ao contrário de Patos, muitas leis 
ambientais vêm entrando em vigor bem antes da aprovação da PNRS. Começa no ano 2000, 
as primeiras leis referente a reciclagem e a des� nação correta dos resíduos, atrelando também 
a educação ambiental em escolas, visando criar uma mentalidade sustentável e criar uma fonte 
de renda para as mesmas, tendo o obje� vo de criar uma economia circular. A capital paraibana, 
vem criando e desenvolvendo inúmeras leis para criar e sedimentar a economia sustentável, seja 
promovendo e dando apoio a profi ssionais associados a coopera� vas e associações de catadores de 
materiais recicláveis, ou no incen� vo a empreendimentos privados a criar e implementar processos 
de reciclagem e separação correta do lixo gerado no funcionamento dos estabelecimentos. Esse 
processo de reciclagem, reaproveitamento e separação correta do lixo, tem o propósito de facilitar 
e promover a coleta sele� va, bem como, estender a vida ú� l do aterro sanitário da cidade.

No município de Patos é possível observar através da criação das leis dispostas no quadro 
compara� vo que o município ainda necessita desenvolver e criar um melhor planejamento 
ambiental, visto que, apesar de sua extensa população e da grande produção de resíduos sólidos, o 
cuidado com a gestão dos resíduos apenas vem sendo trabalhado desde o ano de 2008, e pode-se 
dizer que a gestão ambiental vem sendo realizada � midamente, enquanto, deveria ser adotado um 
posicionamento mais agressivo, visto a gravidade que o mau manejo dos resíduos sólidos acarreta 
ao meio ambiente e a sociedade. Contudo, para um melhor entendimento acerca da problemá� ca 
abordada seria interessante dar con� nuidade ao estudo no sen� do de criar o perfi l de demais 
cidades que já implantaram a polí� ca de gestão de resíduos sólidos de módulo a ver os seus avanços 
e os desafi os as quais enfrentam.
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